DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

Carta-Contrato nº 2001/049.1                        Brasília, 19  de julho de 2002.

Ref.: Processo nº 4.291/94

À

DIBMED – Distribuidora de Aparelhos Médicos Ltda.

CNPJ nº 74.366.501/0001-22

Comunicamos ter sido autorizada a prorrogação da Carta-Contrato de número inicial 2001/049.0, firmada com essa Empresa em 19/07/01, objetivando a prestação dos serviços de manutenção do aparelho Stress Test System ML – 5000 (Teste de Esforço), pertencente a esta Casa.

O objeto do presente Aditivo é o ajuste das seguintes condições contratuais:

a) prorrogação da vigência contratual, por 12 (doze) meses, a partir de 19/07/02;

b) reajuste do valor da Carta-Contrato em aproximadamente 9,92% (nove vírgula noventa e dois por cento).

Em conseqüência, a Carta-Contrato ora aditada, com sua numeração alterada para 2001/049.1 passa a vigorar com a seguinte redação

1. AMPARO LEGAL: Art. 21, inciso I c/c inciso II do art. 105 do Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa nº 80/01, doravante denominado simplesmente REGULAMENTO. 

2. VIGÊNCIA CONTRATUAL: De 19/07/02 a 18/07/03, podendo ser prorrogada em conformidade com o artigo 105, inciso II do REGULAMENTO.

3. VALOR MENSAL: R$2.087,94 (dois mil, oitenta e sete reais e noventa e quatro centavos).

4. VALOR TOTAL: R$25.055,29 (vinte e cinco mil, cinqüenta e cinco reais e vinte e nove centavos). 

5. DO REAJUSTE: Os preços aqui mencionados só poderão ser reajustados se legislação específica assim o permitir.

6. DAS ESPECIFICAÇÕES: Os equipamentos instalados no Departamento Médico da Câmara dos Deputados são os constantes no Anexo I desta carta-contrato.

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução dos serviços objeto desta contratação deverá obedecer ao disposto no item 1 do Anexo II desta Carta-Contrato.

8. DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados com prazo não superior a trinta dias contados a partir do aceite definitivo dos serviços e da comprovação da regularidade da documentação fiscal apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por último.

8.1. O pagamento será feito por meio de depósito em conta corrente da CONTRATADA em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas vias, de nota fiscal/fatura discriminada.

9. DA RESCISÃO: Esta Carta-Contrato poderá ser rescindida nos termos dos artigos 125 a 128 do REGULAMENTO.

10. NOTA DE EMPENHO: 2002NE001419.

11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- Programa de Trabalho:

  01122055320000001 - Manutenção dos Serviços Administrativos

- Natureza da Despesa:

  3.0.00.00 - Despesas Correntes

  3.3.00.00 - Outras Despesas Correntes

  3.3.90.00 - Aplicações Diretas

  3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12. ÓRGÃO FISCALIZADOR: Coordenação de Arquitetura e Engenharia da Câmara dos Deputados.

13. DO FORO: Justiça Federal, Brasília-DF.

Encaminhamos a presente carta-contrato que, assinada pelas partes, formalizará o acordo celebrado, conferindo-lhe força contratual no período de vigência acima referido, com observância das condições contidas no processo em referência.

Pela Câmara:




Pela Contratada:

Wilson Soares de Lima



Eiji Tsuruga

Diretor do DEMAP, em exercício

Diretor

ML/SELCO

ANEXO  I

DOS EQUIPAMENTOS INSTALADOS

NO DEPARTAMENTO MÉDICO
ITEM


ESPECIFICAÇÃO
Qtde.
Modelo

1
STRESS TEST SYSTEM, composto de:

ML-510 - Unidade de Processamento de Exercícios

MG-510 - Monitor de Teste de Esforço
01
ML-5000

2
Esteira Ergométrica
01
MAT-2100

3
Monitor de Pressão Sangüínea
01
STBP-780F

4
CI-140B: Amplificador "BUFFER"
02
CI-140B

5
Cabo Paciente tipo imã (14 pcs/cjto)
02
CM-28

ANEXO  II
1 - Da Execução dos Serviços
a) A assistência técnica dos aparelhos relacionados no Anexo I, constará de manutenção preventiva mensal quando será efetuada a limpeza geral dos aparelhos, calibragem total nos sistemas mecânicos e eletrônicos, testes de funcionamento e eventuais substituições de peças gastas pelo uso.

b) Havendo necessidade de substituição de peças, será encaminhado pela CONTRATADA o orçamento respectivo a ser aprovado pela CONTRATANTE. Somente após aprovação poderá ser efetuada a substituição, que se efetivará durante a manutenção preventiva mensal ou em visita extra, se solicitada pela CONTRATANTE, devendo ser emitida fatura a parte, relativa às novas peças e devolvidas à CONTRATANTE as peças substituídas.

c) Os serviços deverão ser executados nas dependências da CONTRATANTE, em seu horário de expediente normal.

d) Havendo necessidade de retirada dos equipamentos para execução dos serviços na oficina da CONTRATADA em São Paulo - SP, o transporte, assim como as conseqüências por danos, furtos ou roubos serão de responsabilidade da CONTRATANTE.

e) Ocorrendo chamadas extraordinárias, estas serão cobradas a parte pela CONTRATADA, nos preços contratuais vigentes à época.

2 - Das Obrigações da Contratante
a) Permitir que o pessoal técnico da CONTRATADA tenha livre acesso aos equipamentos discriminados no Anexo I desta Carta-Contrato.

b) Não permitir o manuseio dos equipamentos por pessoal não qualificado.

c) Não introduzir modificações ou adaptações técnicas nos equipamentos sem prévia autorização da CONTRATADA.

d) Manter um funcionário qualificado no local dos equipamentos durante a execução dos serviços pela CONTRATADA.

